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MM. JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
BANANEIRAS/PB

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSEILTON NICÁCIO DA SILVA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, agricultor,
portador do RG nº. 55368.554-5, inscrito no CPF sob nº. 103.159.814-66, residente e
domiciliado na Rua Adalgisa Cavalcanti, 137, Centro, Serraria-PB CEP nº. 58.394.000,
representada por sua advogada in fine assinada, conforme mandato procuratório em anexo,
com escritório na Rua Pedro Gondim, s/n, sala 05, Empresarial Águas da Serra, Centro,
Bananeiras/PB fone: 99957-2838, onde recebem as intimações de estilo, com os benefícios
da ,  da JUSTIÇA GRATUITA ex vi Lei 1060/50 c/c Art. 99 do CPC e Constituição

, antecipadamente aqui requeridos, vem à presença deFederal, Artigo 5º, inciso LXXIV
Vossa Excelência, com fulcro na Lei n° 6.194/74 e Decreto-Lei nº 73/66, art. 792 do
Código Civil, propor a presente

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT
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Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS DPVAT
, empresa com sede na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º andar, Centro – Rio de Janeiro /S/A

RJ, CEP 20031-205, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.248.608/0001-04, pelas razões
fáticas e jurídicas que passo a expor:

 

I - DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

 

A parte Autora não está obrigada a, primeiro, buscar Prévio 

Procedimento Administrativo uma vez que o texto constitucional em seu Art. 5º, XXXV

não impõe nenhum condicionamento, muito menos esse, para não seja excluída, da

apreciação do Poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito seu.

No entanto, é praxe das seguradoras negar de pronto os requerimentos

administrativos sempre pelos mesmos motivos, oferecendo justificativa pronta de falta de

. Por esses motivos, TODOS osdocumentos ou autorização de pagamento não conclusivo

processos administrativos referentes à morte ou invalidez permanente, são objetos de lide

no judiciário, tendo em vista que a seguradora nunca faz o pagamento correto, ou seja, a

seguradora apenas usa o procedimento do pagamento administrativo para atrasar a vítima,

e até desmotiva-la.

No presente caso, a parte autora juntou todos os documentos

, requeridos administrativamente, mas não teve seu direito reconhecido tendo em

vista a burocracia adotada na via administrativa, conforme observa na consulta no

site DPVAT através do sinistro nº 3190544332, que a seguradora pede documentos já

enviados pelos Correios como de praxe no requerimento administrativo.

 

II – LIMINAR - DA NECESSIDADE DE PERÍCIA - Em Caso de Necessidade Que
Seja Deferida de acordo com a Resolução 03/2013 do Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Ilustre Magistrado, conforme prontuários médicos acostados resta

comprovadas as sequelas na vítima, assim sendo, não há necessidade de perícia médica

para atestar o que já foi consolidado o diagnóstico médico.
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No mais, caso entenda necessária alguma perícia que esta seja feita

 tendo em vista a resolução 03/2013 do TribunalLIMINARMENTE por perito judicial

de Justiça da Paraíba em concordância com a Resolução 127/2011, do Conselho Nacional

de Justiça.

 

III – DOS FATOS

 

O promovente, no dia 23/12/2018, por volta das 17:30 horas, foi

vítima de acidente automobilístico na cidade de Borborema-PB.

O autor foi vítima de acidente, uma camionete S10 de cor preta

conduzida por Jorge Pereira de Sena colidiu com motocicleta que o autor estava, vindo a

cair ao solo desacordado.

Ato contínuo, o autor foi socorrido pelo SAMU para o Hospital de

Emergência e Trauma de João Pessoa -PB, foi sedado intubado, com diagnóstico de 

 (CID S 06.2),  (CID S 06.3), traumatismo cerebral difuso traumatismo cerebral focal

 (CID S 06.8) e  (CIDoutros traumatismos intracranianos fraturas múltiplas da perna

S.82.7), teve fratura de esfenoide e mastoide foi acometido de contusão frontal e

hemorragia extra-axial laminar direita, passou por cirurgia na tíbia direita, ficou internado

por quase dois meses, conforme prontuário médico anexo.

Nos relatos médicos, emitido por ortopedistas e neurologistas, consta o

Histórico de vítima de acidente automobilístico, do qual resultou DEBILIDADE

PERMANENTE. Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores,

( , além dos prejuízos funcionais, queart. 3º da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

gera indenização.

O autor ficou com sequela no braço esquerdo e perna direita. Teve que

implantar em cirurgia haste de tíbia de 10x 30, com parafuso de bloquei proximal e de

bloqueio distal. Ficando com sequela ao andar, não pode ficar sentado ou em pé por muito

tempo. Não consegue carregar peso, subir ladeira.  Ou seja, sofre com limitação 

permanente decorrente do acidente, posto que ficou sem flexibilidade no pé.
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As lesões causadas ao demandante, Excelência, lhe diminuíram

substancialmente as suas condições de trabalho. Em virtude das sequelas ocasionadas após

o acidente, o autor não consegue realizar normalmente suas atividades cotidianas, o que

lhe causa grande sofrimento.

Em 10/09/2019 o demandante enviou pelos Correios (DY 181310524

BR) toda documentação exigida pela seguradora Líder, os documentos foram recebidos em

16/09/2019 as 10:50, no entanto, mesmo passados mais de quatro meses, a reclamada não

enviou carta de concessão ou negatória, conforme promete no procedimento

administrativo, o pleiteante por cautela, buscou informação no site da ré, quando foi

informado que ‘‘ , o quenão foi concedido o direito pois havia documentação pendente’’

não é verdade, como se nota na farta documentação acostada aos autos, dessa forma, não

ver outra saída para ter acesso ao benefício que lhe é de direito, se não através da justiça.

Frisa-se que tal pratica é comum, apenas para procrastinar o direito do

autor, atentando que não enviou carta ao endereço do autor solicitando nenhum documento

ou comunicando a necessidade.

Assim sendo, o demandante, munida da documentação necessária,

vem pleitear da empresa promovida o pagamento da indenização do seguro por invalidez,

uma vez que esta empresa integra a FENASEG (Federação Nacional dos Seguros Privados

e de Capitalização), órgão responsável pelo pagamento da indenização do seguro DPVAT.

No mais, Excelência, o autor passa por dificuldade para conseguir

alcançar seu pleito securitário, assim sendo, procura o manto protetor do Judiciário para ter

o pleito abraçado de forma correta e justa, evitando pagamentos administrativos

infundados e a menor do que a lei permite.

III – DO DIREITO 

 

As pretensões do requerente encontram-se devidamente pacificada na

legislação e jurisprudência pátria, consoante se observa adiante.

O seguro obrigatório – DPVAT - impõe o pagamento de prêmio aos

proprietários de veículos automotores de via terrestre, garantindo, assim, às vítimas de

Num. 27803351 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915492821800000026822368
Número do documento: 20012915492821800000026822368



acidentes, recebimento de indenização, quando da ocorrência de morte ou invalidez

permanente, além do reembolso de despesas médicas e hospitalares, ainda que os

responsáveis pelos danos causados não arquem com a reparação devida.

Conforme o dispositivo legal vigorante na Lei nº 6.194/74 em seu art.

3º, II, os promoventes têm direito a pleitear ao benefício do Seguro Obrigatório DPVAT

no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), em caso de invalidez, In verbis:

 

“Art. 3º”. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte,  e despesas deinvalidez permanente
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

 

II – “até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente”.

 

Como pode observar nas condições e causas da debilidade na vítima

foi acidente automobilístico, motivo pelo qual, levando-se em consideração o que dispõe a

Lei nº 6.194/74, faz jus à indenização do seguro DPVAT.

Em conformidade com art. 5º  da Lei 6.194/74, a indenização deverá[1]

ser paga mediante a simples comprovação do acidente e do dano causado. Há de se

,observar que o dispositivo supracitado instituiu uma responsabilidade objetiva

adotando a teoria do risco integral para empresas participantes da Sociedade Seguradora

(FENASEG).

Ademais, note-se, Excelência, que o requerente acostou aos autos

, assim como, laudotodos os documentos necessários à comprovação do acidente

médico, prontuário médico, Boletim de Ocorrência policial, interrogatório, termo de

testemunha ouvida em delegacia, ficha de atendimento SAMU, autorização de pagamento

da indenização, comprovante de residência, documentos pessoais, suficientes à evidenciar

o dano por ele sofrido, cumprindo assim o que determina o art. 5º da Lei nº 6.194/74.

Há de se observar que o dispositivo supracitado instituiu uma

responsabilidade objetiva, adotando a teoria do risco integral para empresas participantes

da Sociedade Seguradora (FENASEG).
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No que tange à legitimidade passiva da ré, cumpre-nos esclarecer que

o art. 7º , da Lei 6.194/74, determina que, em se tratando do seguro denominado[2]

DPVAT, a indenização deve ser paga a vítima mesmo que o veículo não seja

!identificado

 Acerca da matéria, a jurisprudência é elucidativa e coaduna do mesmo                           

posicionamento, in litteris, como se pode observar adiante:

 

“CIVIL. ATROPELAMENTO. DEBILIDADE PERMANENTE. SEGURO DPVAT. INENIZAÇÃO. 1 –
PARA FUNDAMENTAR O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO, RESTANDO ATESTADO QUE O
ATROPELADO ADQUIRIU INCAPACIDADE PERMANENTE NO OMBRO INFERIOR ESQUERDO
EM DECORRÊNCIA DO SINISTRO PROVOCADO POR VEÍCULO IDENITIFICADO, NÃO HÁ QUE
SE VERIFICAR O GRAU DE DEBILIDADE E NEM SE EXIGE A APRESENTAÇÃO DO DUT E
DO COMPROVANTE DO PAGAMENTO DO BILHETE DO SEGURO DPVAT DO PERÍODO EM
QUE OCORREU O ACIDENTE, SENDO NCESSÁRIO TÃO SOMENTE, A PROVA DO

 2 – RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.ACIDENTE E O DANO DELE DECORRENTE.
SENTENÇA MANTIDA. (Apelação Cível no Juizado Especial 20030110081655 ACJ DF. Ac. Nº 195640.
Data de julgamento: 22/06/2004. Orgão Julgador: Primeira Turma Recursal dos juizados Especiais Cíveis e
Criminais do DF, Relator: LEILA CRISTINA GARBIN ARLANCH)”. (grifos nossos)’’

 

CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR. PRELIMINAR AFASTADA. DEBILIDADE PERMANENTE COMPROVADA. DIREITO À

 RECURSO NÃO PROVIDO. Não faltaINDENIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
ao apelado interesse de agir pelo simples fato de não ter comprovado, quando do ajuizamento da ação, o
requerimento previamente feito perante a esfera administrativa, mormente quando evidenciada a resistência
oferecida pela seguradora.- Descabe falar em distinção entre invalidez e debilidade, já que o objetivo da
norma é amparar as vítimas de acidente com veículos automotores pelos danos pessoais experimentados, de
maneira que se a lei não faz qualquer espécie de discriminação, não cabe ao intérprete fazê-la.
- Recurso não provido. (20080910039219APC, Relator JOÃO MARIOSA, 3ª Turma Cível, julgado em
03/02/2010, DJ 23/03/2010 p. 119) (...) (grifos nossos)

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. AUSÊNCIA DO
PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO NÃO AFASTA O DEVER EM
INDENIZAR. ENTENDIMENTO SUMULADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE

. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DOJUTIÇA. SÚMULA 257
ENUNCIADO 9.7 ?C? DA TURMA RECURSAL DO PARANÁ. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA. Recurso do autor provido e do réu desprovido. , esta 2ª
Turma Recursal - DM92 resolve, por unanimidade dos votos, em relação ao recurso de
FABRICIO FELICIANO DA SILVA, julgar pelo (a) Com Resolução do Mérito - Provimento,
em relação ao recurso de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
(TJ-PR - RI: 001585852201681600140 PR 0015858-52.2016.8.16.0014/0 (Acórdão), Relator:
Marcelo de Resende Castanho, Data de Julgamento: 19/04/2017, 2Âª Turma Recursal - DM92,
Data de Publicação: 19/04/2017) (grifos nossos) 
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Súmula 257 do STJ - A falta de pagamento do prêmio do seguro
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de
Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da
indenização.

 

Seguro Obrigatório. DPVAT. Atropelamento. Morte do filho do apelado. Indenização por morte. Apelação
desprovida. 1. Comprovados pelo boletim de atendimento médico o atropelamento e sua gravidade e

 a falecer, não há dúvida do nexo de causalidade entre o evento e a morte do filho dovindo o transeunte
apelado. 2. A lei que rege a regulação do sinistro na hipótese de seguro obrigatório (DPVAT)é a lei vigente à
época de sua ocorrência. 3. Destarte, ocorrido o sinistro aos 26.12.2010, já na vigência da L. nº. 11.482/07,
na hipótese de morte, o valor da indenização é de R$ 13.500,00, a ser dividido entre os genitores da vítima,
uma vez que o de cujus não deixou filhos. 4. Assim, é devido ao apelado a metade desse valor, ou seja, R$
6.750,00. 5. Retificação, de ofício, do termo inicial da correção monetária, que é a data do óbito. 6. Apelação
a que se nega provimento. (TJ-RJ - APL: 00043653420138190068 RIO DE JANEIRO RIO DAS OSTRAS
1 VARA, Relator: HORÁCIO DOS SANTOS RIBEIRO NETO, Data de Julgamento: 04/07/2017, DÉCIMA
QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 06/07/2017) (grifos nossos)

 

A responsabilidade objetiva imputada por lei, determina que deve ser
pago a todas as vítimas de acidentes automobilísticos independentemente de apuração de
culpa.

É devido o pagamento do seguro DPVAT desde que comprovados o
acidente e as sequelas sofridas pela vítima, independentemente se foi identificado ou não o
condutor. No presente caso, nota-se em todos os documentos médicos que o autor foi
vítima de acidente automobilístico.

Infere-se, portanto, pelo ângulo que se olhe, a total subsistência da
pretensão exordial, para que a indenização a ser fixada por esse juízo sirva de lenitivo ao
autor, única forma existente de minimizar as agruras sofridas.

 

IV – DOS REQUERIMENTOS FINAIS

Diante do exposto, vem o autor requerer a PROCEDÊNCIA da

presente demanda e, por consequência, requerer o seguinte:

EX POSITIS, requer o autor que V.Exa., após adotar as cautelas legais de estilo, se digne

em:

a)  o benefício da justiça gratuita,CONCEDER-LHE  para por estes não ter como arcar

com as custas processuais sem prejuízo próprio e de sua família, conforme declaração de

pobreza em anexo, posto que não aufere qualquer renda. é agricultor;
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b)  a citação do promovido,DETERMINAR  para que compareça em audiência de

instrução e julgamento, a ser oportunamente designada e, querendo, apresente a defesa,

sob pena de confissão e revelia; O AUTOR NÃO TEM INTERESSE NA AUDIÊNCIA

DE CONCILIAÇÃO, COM BASE NO ART. 319, VII, DO NCPC.

c) Caso entenda pertinente que o Ilustre Magistrado marque  LIMINARMENTE perícia

 à custa da parte ré por se tratar de fato impeditivo do direito, ou seja,médica judicial

cabendo a esta arcar com o ônus e de acordo com a resolução 03/2013 do TJPB.

d)  o pedido formulado pela autora paraJULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE

condenar o promovido a pagar a importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos

 referente à indenização por invalidez permanente,reais),   com base na Súmula 54 do STJ [3]

   e Súmula 43 do STJ [4] e Súmula 580 do STJ [5], que o valor da condenação seja

acrescido de juros e correção monetária retroativa a data do sinistro, e corrigida até a

data do efetivo pagamento. 

e) Requer, por fim, a condenação da promovida ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, estes a serem fixados por Vossa Excelência, a teor do art.85, do

NCPC, por ser medida de justiça. Que o percentual referente aos honorários contratuais

seja liberado em separado conforme contrato anexado.

Por fim, protesta a autora, e de logo requer, a produção de todos os

gêneros de provas admitidas em direito, especialmente, o depoimento pessoal do

representante legal do promovido, oitiva de testemunhas, juntada de novos documentos.

Dar-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Nestes Termos,

Pede e Espera Deferimento

 

 Bananeiras/PB, 29 de janeiro de 2019.                                   

 

Itaciara Lucena Cirne

OAB/PB 15.846
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[1]  “ART. 5º”. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

 

[2] Art. 7   A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro nãoo

realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído,
obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.  

 

[3] SUM. 54 STJ - OS JUROS MORATORIOS FLUEM A PARTIR DO EVENTO DANOSO, EM CASO DE

RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL.

[4] SUM 43  STJ -   INCIDE CORREÇÃO MONETARIA SOBRE DIVIDA POR ATO ILICITO A PARTIR DA DATA DO

.EFETIVO PREJUIZO

 

[5] Súmula 580 - A correção monetária nas indenizações de seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no parágrafo 7º do artigo 5º

da Lei 6.194/1974, redação dada pela Lei 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso.”.

 

Num. 27803351 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915492821800000026822368
Número do documento: 20012915492821800000026822368



 

Nova Consulta

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de...

1 of 1 29/01/2020 15:04

Num. 27803366 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915502346400000026822783
Número do documento: 20012915502346400000026822783



 

Num. 27803369 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915502093800000026822786
Número do documento: 20012915502093800000026822786



Num. 27803369 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915502093800000026822786
Número do documento: 20012915502093800000026822786



Num. 27803369 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915502093800000026822786
Número do documento: 20012915502093800000026822786



Num. 27803369 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915502093800000026822786
Número do documento: 20012915502093800000026822786



Num. 27803369 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915502093800000026822786
Número do documento: 20012915502093800000026822786



Num. 27803369 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915502093800000026822786
Número do documento: 20012915502093800000026822786



Num. 27803369 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915502093800000026822786
Número do documento: 20012915502093800000026822786



Num. 27803369 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915502093800000026822786
Número do documento: 20012915502093800000026822786



Num. 27803369 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915502093800000026822786
Número do documento: 20012915502093800000026822786



 

Num. 27803370 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501731200000026822787
Número do documento: 20012915501731200000026822787



Num. 27803370 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501731200000026822787
Número do documento: 20012915501731200000026822787



Num. 27803370 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501731200000026822787
Número do documento: 20012915501731200000026822787



Num. 27803370 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501731200000026822787
Número do documento: 20012915501731200000026822787



Num. 27803370 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501731200000026822787
Número do documento: 20012915501731200000026822787



Num. 27803370 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501731200000026822787
Número do documento: 20012915501731200000026822787



Num. 27803370 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501731200000026822787
Número do documento: 20012915501731200000026822787



Num. 27803370 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501731200000026822787
Número do documento: 20012915501731200000026822787



Num. 27803370 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501731200000026822787
Número do documento: 20012915501731200000026822787



Num. 27803370 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501731200000026822787
Número do documento: 20012915501731200000026822787



 

Num. 27803372 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501032100000026822789
Número do documento: 20012915501032100000026822789



Num. 27803372 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501032100000026822789
Número do documento: 20012915501032100000026822789



Num. 27803372 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501032100000026822789
Número do documento: 20012915501032100000026822789



Num. 27803372 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501032100000026822789
Número do documento: 20012915501032100000026822789



Num. 27803372 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501032100000026822789
Número do documento: 20012915501032100000026822789



Num. 27803372 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501032100000026822789
Número do documento: 20012915501032100000026822789



Num. 27803372 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501032100000026822789
Número do documento: 20012915501032100000026822789



Num. 27803372 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501032100000026822789
Número do documento: 20012915501032100000026822789



Num. 27803372 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501032100000026822789
Número do documento: 20012915501032100000026822789



Num. 27803372 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501032100000026822789
Número do documento: 20012915501032100000026822789



 

Num. 27803376 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500794600000026822793
Número do documento: 20012915500794600000026822793



Num. 27803376 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500794600000026822793
Número do documento: 20012915500794600000026822793



Num. 27803376 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500794600000026822793
Número do documento: 20012915500794600000026822793



Num. 27803376 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500794600000026822793
Número do documento: 20012915500794600000026822793



Num. 27803376 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500794600000026822793
Número do documento: 20012915500794600000026822793



Num. 27803376 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500794600000026822793
Número do documento: 20012915500794600000026822793



Num. 27803376 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500794600000026822793
Número do documento: 20012915500794600000026822793



Num. 27803376 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500794600000026822793
Número do documento: 20012915500794600000026822793



Num. 27803376 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500794600000026822793
Número do documento: 20012915500794600000026822793



 

Num. 27803379 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500512800000026822796
Número do documento: 20012915500512800000026822796



Num. 27803379 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500512800000026822796
Número do documento: 20012915500512800000026822796



Num. 27803379 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500512800000026822796
Número do documento: 20012915500512800000026822796



 

Num. 27803381 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500192400000026822798
Número do documento: 20012915500192400000026822798



Num. 27803381 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500192400000026822798
Número do documento: 20012915500192400000026822798



Num. 27803381 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500192400000026822798
Número do documento: 20012915500192400000026822798



 

Num. 27803383 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915495648100000026822800
Número do documento: 20012915495648100000026822800



 

Scanned with CamScanner

Num. 27803386 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915495179900000026822803
Número do documento: 20012915495179900000026822803



Scanned with CamScanner

Num. 27803386 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915495179900000026822803
Número do documento: 20012915495179900000026822803



Scanned with CamScanner

Num. 27803386 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915495179900000026822803
Número do documento: 20012915495179900000026822803



Scanned with CamScanner

Num. 27803386 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915495179900000026822803
Número do documento: 20012915495179900000026822803



 

Num. 27803389 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915494701700000026822806
Número do documento: 20012915494701700000026822806



Num. 27803389 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915494701700000026822806
Número do documento: 20012915494701700000026822806



Num. 27803389 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915494701700000026822806
Número do documento: 20012915494701700000026822806



Num. 27803389 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915494701700000026822806
Número do documento: 20012915494701700000026822806



Num. 27803389 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915494701700000026822806
Número do documento: 20012915494701700000026822806



 

Num. 27803392 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915494947100000026822809
Número do documento: 20012915494947100000026822809



Num. 27803392 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915494947100000026822809
Número do documento: 20012915494947100000026822809



 

Num. 27803396 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915494466900000026822813
Número do documento: 20012915494466900000026822813



Num. 27803396 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915494466900000026822813
Número do documento: 20012915494466900000026822813



 

Scanned with CamScanner

Num. 27803397 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915494241000000026822814
Número do documento: 20012915494241000000026822814



Scanned with CamScanner

Num. 27803397 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915494241000000026822814
Número do documento: 20012915494241000000026822814



 

Num. 27803398 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915493964100000026822815
Número do documento: 20012915493964100000026822815



 

Scanned with CamScanner

Num. 27803603 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915493718700000026822820
Número do documento: 20012915493718700000026822820



Scanned with CamScanner

Num. 27803603 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915493718700000026822820
Número do documento: 20012915493718700000026822820



Num. 27803603 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915493718700000026822820
Número do documento: 20012915493718700000026822820



 

Num. 27803604 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915493368600000026822821
Número do documento: 20012915493368600000026822821



 

: 0800061-81.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: JOSEILTON NICACIO DA SILVA OLIVEIRA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROPARTES X
DPVAT S.A.

Nome: JOSEILTON NICACIO DA SILVA OLIVEIRA
Endereço: Rua Adalgisa Cavalcanti, 137, CENTRO, BORBOREMA - PB - CEP: 58394-000
Advogado do(a) AUTOR: ITACIARA LUCENA CIRNE - PB15846

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

 

DESPACHO. 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Considerando que a produção antecipada da prova será admitida nos casos em que a prova a
ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito, nos termos do art. 381, II do CPC e, Conforme Recomendação do CNJ,
aprovada em 15/12/2015, nos termos do Ato Normativo 0001607-53.2015.2.00.000, desde já
determino a realização da perícia requerida pela parte autora por depender de conhecimento
especial e técnico de maior complexidade.

 

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro a perícia
requerida pelo autor.
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JOSEILTON NICACIO DA SILVA OLIVEIRA é beneficiária da assistência judiciária
gratuita. Assim sendo, nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser
custeados pela SEGURADORA LÍDER.

Nomeio como perito médico o Dr. LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES (tel. 99984-8151), já que
devidamente cadastrado perante o TJPB, Email: LUCIANOJLIRAMENDES@BOL.COM.BR. Intime-se
via PJE.

, para realização da perícia e entrega doDesigno o dia 25/03/2020, às 9:00h, no Fórum desta Comarca
laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e o perito designado, dando-as ciência de que a
perícia poderá ser acompanhada por assistentes técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

 a contar da intimação,Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 (quinze) dias
devendo providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO para SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. integrar a relação jurídica e INTIMAÇÃO,
para todos os atos aqui determinados.

Cumpra-se.  

BANANEIRAS, Sábado, 08 de Fevereiro de 2020, 16:37:18 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Jailson Shizue Suassuna

Magistrado
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Vara Única de Bananeiras
Rua Virgínio de Melo, S/N, Centro, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000

( )

Nº do processo: 0800061-81.2020.8.15.0081
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO INTIMAÇÃO AUTOR (AUDIÊNCIA)

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Bananeiras manda ao oficial de justiça que em cumprimento a
este, intime a parte autora: Nome: JOSEILTON NICACIO DA SILVA OLIVEIRA Endereço: Rua
Adalgisa Cavalcanti, 137, CENTRO, BORBOREMA - PB - CEP: 58394-000, para comparecer a
PERÍCIA designada para o dia 25 de março de 2020, às 09:00 horas, no Fórum desta Cidade e Comarca
de Bananeiras, com o Dr. Luciano José Lira Mendes.

BANANEIRAS, em 18 de fevereiro de 2020.

ALBERTINO PEREIRA DINIZ
Técnico Judiciário
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: 0800061-81.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: JOSEILTON NICACIO DA SILVA OLIVEIRA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROPARTES X
DPVAT S.A.

Nome: JOSEILTON NICACIO DA SILVA OLIVEIRA
Endereço: Rua Adalgisa Cavalcanti, 137, CENTRO, BORBOREMA - PB - CEP: 58394-000
Advogado do(a) AUTOR: ITACIARA LUCENA CIRNE - PB15846

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

 

DESPACHO. 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Considerando que a produção antecipada da prova será admitida nos casos em que a prova a
ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito, nos termos do art. 381, II do CPC e, Conforme Recomendação do CNJ,
aprovada em 15/12/2015, nos termos do Ato Normativo 0001607-53.2015.2.00.000, desde já
determino a realização da perícia requerida pela parte autora por depender de conhecimento
especial e técnico de maior complexidade.

 

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro a perícia
requerida pelo autor.
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JOSEILTON NICACIO DA SILVA OLIVEIRA é beneficiária da assistência judiciária
gratuita. Assim sendo, nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser
custeados pela SEGURADORA LÍDER.

Nomeio como perito médico o Dr. LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES (tel. 99984-8151), já que
devidamente cadastrado perante o TJPB, Email: LUCIANOJLIRAMENDES@BOL.COM.BR. Intime-se
via PJE.

, para realização da perícia e entrega doDesigno o dia 25/03/2020, às 9:00h, no Fórum desta Comarca
laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e o perito designado, dando-as ciência de que a
perícia poderá ser acompanhada por assistentes técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

 a contar da intimação,Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 (quinze) dias
devendo providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO para SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. integrar a relação jurídica e INTIMAÇÃO,
para todos os atos aqui determinados.

Cumpra-se.  

BANANEIRAS, Sábado, 08 de Fevereiro de 2020, 16:37:18 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Jailson Shizue Suassuna

Magistrado
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: 0800061-81.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: JOSEILTON NICACIO DA SILVA OLIVEIRA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROPARTES X
DPVAT S.A.

Nome: JOSEILTON NICACIO DA SILVA OLIVEIRA
Endereço: Rua Adalgisa Cavalcanti, 137, CENTRO, BORBOREMA - PB - CEP: 58394-000
Advogado do(a) AUTOR: ITACIARA LUCENA CIRNE - PB15846

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

 

DESPACHO. 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Considerando que a produção antecipada da prova será admitida nos casos em que a prova a
ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito, nos termos do art. 381, II do CPC e, Conforme Recomendação do CNJ,
aprovada em 15/12/2015, nos termos do Ato Normativo 0001607-53.2015.2.00.000, desde já
determino a realização da perícia requerida pela parte autora por depender de conhecimento
especial e técnico de maior complexidade.

 

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro a perícia
requerida pelo autor.
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JOSEILTON NICACIO DA SILVA OLIVEIRA é beneficiária da assistência judiciária
gratuita. Assim sendo, nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser
custeados pela SEGURADORA LÍDER.

Nomeio como perito médico o Dr. LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES (tel. 99984-8151), já que
devidamente cadastrado perante o TJPB, Email: LUCIANOJLIRAMENDES@BOL.COM.BR. Intime-se
via PJE.

, para realização da perícia e entrega doDesigno o dia 25/03/2020, às 9:00h, no Fórum desta Comarca
laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e o perito designado, dando-as ciência de que a
perícia poderá ser acompanhada por assistentes técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

 a contar da intimação,Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 (quinze) dias
devendo providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO para SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. integrar a relação jurídica e INTIMAÇÃO,
para todos os atos aqui determinados.

Cumpra-se.  

BANANEIRAS, Sábado, 08 de Fevereiro de 2020, 16:37:18 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Jailson Shizue Suassuna

Magistrado
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ESTADO DA PARAIBA

PODER JUDICIARIO DA PARAÍBA

Vara Única de Bananeiras

 

 

 

Processo n º: 0800061-81.2020.8.15.0081

 

                                            

 , brasileiro, casado, médico, inscrito no CRM, sob                               LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES
o nº 4290 – Pb, CPF 485.549.104-78, vem mui respeitosamente aceitar perante V.Exa., para exercer a
função de médico perito do processo precitado. A ser realizado em 25/03/2020 às 09:00 horas, nesse
Fórum.  

 

 

                                 Colocando-se a inteira disposição de V.Exa. 

           

 

 

 João Pessoa, 19 de fevereiro de 2020                                                        

 

 _____________________________                                                     

 Dr. Luciano José Lira Mendes                                                           

 Médico Ortopedista e Traumatologista                                                    

 Médico Perito                                                                         
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